
  

Número 078 

Sessões: 14 e 15 de abril de 2015 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 825/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Finanças Públicas. Responsabilidade fiscal. Operação de crédito.  

É irregular a realização de operação de crédito com instituições financeiras pertencentes ou controladas pelo Poder Público 

Federal para o pagamento de benefícios, subsídios e subvenções de responsabilidade da União, por contrariar a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC 101/00). 

Acórdão 826/2015 Plenário (Auditoria, Relatora Ministra Ana Arraes) 

Contrato. Superfaturamento. Obra e serviço de engenharia.  

Nos contratos executados sob regime de preço unitário, a remuneração de cada serviço passa pela efetiva conferência da 

atividade executada, tanto em termos quantitativos como qualitativos, implicando o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos a adoção pela contratada de outro método construtivo, mais racional e econômico do que o considerado no 

orçamento da obra, se este previu metodologia executiva claramente ineficiente, antieconômica ou contrária à boa técnica da 

engenharia. 

Acórdão 834/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Licitação. Pregão. Negociação.  

No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o teor das ofertas deve ocorrer na etapa de negociação, a 

qual deve ser realizada entre o pregoeiro e o licitante por meio do sistema eletrônico (art.i24, §§ii8º eiii9º, do Decreto 5.450/05), 

tendo como finalidade a obtenção de preços melhores dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente, a 

proposta mais vantajosa para a Administração.  

Acórdão 834/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Processual. Parte. Interessado.  

O terceiro instado pelo TCU a se manifestar sobre fatos que possam resultar em decisão do Tribunal no sentido de 

desconstituir ato ou processo administrativo ou alterar contrato em seu desfavor (art.iv250, incisovV, do Regimento 

Interno/TCU) automaticamente adquire a condição de parte interessada no processo. Nesse caso, o reconhecimento da razão 

legítima para intervir no processo decorre não da formulação de um pedido de ingresso nos autos, mas sim da possibilidade 

de a decisão do TCU afetar sua situação jurídica.  

Acórdão 839/2015 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Obra e serviço de engenharia. Rodovia.  

A escolha entre as composições de preços unitários de restauração ou de construção rodoviária, em licitações para obras de 

duplicação de rodovia, deve decorrer de estudo técnico acerca das interferências que a obra recebe da operação da via pré-

existente. A escolha da solução mais onerosa deve ser necessariamente justificada, na etapa de planejamento da obra, a 

partir de parâmetros técnicos que demonstrem o acréscimo no custo de execução dos serviços. 
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Acórdão 841/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Finanças Públicas. Sistema Único de Saúde. Blocos de financiamento.  

É ilegal o remanejamento, entre os blocos de financiamento definidos por portaria do Ministério da Saúde, de recursos 

transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde (art.vi 6º da Portaria 204/07- GM/MS c/c art.vii8º, parágrafoviiiúnico, da LC 101/00). 

Acórdão 843/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Pessoal. Sistema S. Nepotismo. 

As entidades do Sistema S estão sujeitas às normas gerais consubstanciadas no art.ix37 da Constituição Federal no que diz 

respeito à admissão de pessoal, devendo observar especialmente os princípios da moralidade, da impessoalidade e da 

isonomia, sendo vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, para o seu quadro de funções de confiança, consoante o disposto na Súmula Vinculantex13/STF 

Acórdão 850/2015 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Licitação. Obra e serviço de engenharia. Planejamento.  

É recomendável que a desapropriação de terrenos para a execução de obras nas rodovias, assim como a remoção de 

interferências nas áreas das obras, seja efetuada antes da conclusão do procedimento licitatório.   

Acórdão 853/2015 Plenário (Desestatização, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

Desestatização. Licitação. Edital.  

Nas licitações para concessão de serviços públicos, os prazos mínimos para a apresentação de pedidos de esclarecimentos 

e impugnações ao edital devem ser os previstos no art.xi41, §§xii1º exiii2º, da Lei 8.666/93 e no art.xiv45, incisoxvI, alíneaxvib, da Lei 

12.462/11 (RDC). 

Acórdão 1968/2015 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Processual. Comunicação processual. Validade.  

A notificação por edital é procedimento excepcional, porquanto apenas se presume que o responsável teve ciência dos termos 

da ação movida a seu desfavor, e somente deve ser adotada quando o destinatário não puder ser encontrado, por se 

encontrar em lugar ignorado, incerto ou inacessível. É nula a notificação por edital adotada sem antes estarem esgotadas as 

medidas possíveis para a efetivação da comunicação processual. 

Acórdão 1568/2015 Segunda Câmara (Tomada de Contas Simplificada, Relatora Ministra Ana Arraes)  

Responsabilidade. Dever de supervisão. Ordenador de despesas.  

A função de ordenador de despesa não está adstrita ao mero acatamento ou acolhimento das solicitações de outras instâncias 

administrativas, porquanto deve representar um verdadeiro controle da regularidade e da legalidade da despesa pública. 

Acórdão 1595/2015 Segunda Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho)  

Pessoal. Aposentadoria por invalidez. Magistrado.  

Ante a recusa de magistrado a se submeter a inspeção por junta médica oficial, a Administração pode concluir por sua 

aposentadoria por invalidez valendo-se de outros meios de prova (art.xvii76 da Lei Orgânica da Magistratura). 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br 

i Art.  24. Classi ficadas as propostas, o preg oeiro dará início à fase competiti va, q uando então os  licitantes poderão encami nhar l ances  exclusi vamente por mei o do sistema el etr ônico.  
ii § 8o Após o encerramento da etapa de l ances  da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar , pel o sistema eletr ônico, contr apropos ta ao licitante que tenha apr esentado lance mais vantaj oso, para q ue sej a obtida melhor propos ta, obser vado o critério de j ulgamento, não se admiti ndo negoci ar condições  difer entes  daquelas  pr evistas no edital.  
iii § 9o A negoci ação ser á r ealizada por mei o do sistema, podendo ser acompanhada pel os demais licitantes.  
iv Art.  250. Ao apreci ar processo r elati vo à fiscalização de atos e contratos, o r elator ou o Tribunal:  
v V – deter mi nar á a oiti va da entidade fiscalizada e do terceiro i nteressado para, no pr azo de q uinze dias, mani fes tar em-se sobre fatos que possam resultar em decisão do Tribunal no senti do de descons tituir ato ou pr ocesso admi nistrati vo ou alterar contrato em seu desfavor.  
viArt. 6º Os r ecursos  referentes a cada bl oco de financiamento devem ser aplicados nas ações  e serviços  de saúde r elaci onados  ao próprio bl oco. (com §§ 1º  a 6º)  
vii Art.  8o Até tri nta di as após a publicação dos  orçamentos , nos  termos em q ue dispuser a l ei de diretrizes  orçamentárias  e obser vado o disposto na al ínea c do inciso I do ar t. 4o, o Poder  Executi vo estabel ecer á a programação financeir a e o cronograma de execução mensal de desembolso.  
viii Parágrafo único. Os  recursos l egal mente vi nculados  a fi nali dade específica ser ão utilizados  exclusi vamente para atender ao objeto de sua vi nculação, ainda que em exerc ício di verso daquele em que ocorrer  o ingresso.  
ix Art.  37. A administr ação pública direta e i ndireta de qualquer dos Poderes da U nião, dos Estados , do Distrito Federal e dos M unic ípi os obedecer á aos  pri ncípios  de l egalidade, i mpessoalidade, morali dade, publici dade e eficiência e, também, ao segui nte:  
x Súmula Vincu lant e 13:  A nomeação de cônjuge, companheiro ou par ente em linha reta, col ateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, i nclusi ve, da autori dade nomeante ou de ser vi dor da mesma pessoa jurídica inves tido em cargo de dir eção, chefia ou assessoramento, para o exercíci o de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função grati ficada na administr ação pública direta e i ndireta em qualquer dos  poderes da Uni ão, dos  Es tados, do Distrito Feder al e dos  Municípios , compr eendido o ajus te mediante designações r ecíprocas , vi ola a C ons tituição Feder al.  
xi Art.  41. A Administr ação não pode descumprir as nor mas e condições do edital, ao qual se acha es tritamente vincul ada.  

 
xii § 1o Qualquer cidadão é parte l egíti ma para i mpugnar edital de licitação por irreg ularidade na aplicação des ta Lei, devendo pr otocol ar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes  da data fi xada para a abertura dos envel opes  de habilitação, devendo a Admi nistração j ulgar e responder à i mpug nação em até 3 (três)  di as úteis, sem prej uízo da faculdade prevista no § 1o do art . 113.  

 
xiii § 2o D ecair á do direi to de i mpugnar os ter mos do edital de licitação per ante a administr ação o licitante que não o fizer  até o segundo di a útil que anteceder a abertur a dos  envelopes de habilitação em c oncorrência, a abertura dos envel opes com as  pr opostas  em convite, tomada de preços  ou concurso, ou a realização de leil ão, as fal has  ou irreg ularidades  que vici ariam esse edi tal,  hi pótese em q ue tal comunicação não ter á efeito de r ecurso.  
xiv Art.  45. Dos  atos  da admi nistr ação pública decorrentes  da aplicação do RDC  caberão:  

xv I - pedidos  de escl areci mento e i mpugnações ao instrumento  convocatório no prazo míni mo de:  

 
xvi b) até 5 (cinco) dias úteis  antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação par a contratação de obras  ou ser viç os; 

 
xvii Art. 76 - Os Tribunais disci plinarão, nos R egimentos  Internos, o processo de verificação da invalidez do magistr ado par a o fi m de aposentadori a, com obser vância dos segui ntes req uisitos: I - o pr ocesso terá i níci o a req ueri mento do magistrado, por ordem do Presidente do Tribunal, de ofíci o, em cumprimento de deli ber ação do Tribunal ou seu órgão especi al ou por pr ovocação da Correg edoria de Justiça; II - tratando-se de i ncapaci dade mental, o Presi dente do Tribunal nomeará cur ador ao paciente, sem prej uízo da defesa que este q ueira ofer ecer pessoal mente, ou por pr ocur ador que constituir; III - o paciente dever á ser afas tado, desde l ogo, do exerc ício do cargo, até final decisão, devendo ficar concl uído o processo no prazo de sessenta dias ; IV - a recusa do paci ente em submeter-se a períci a médica per mitir á o julgamento baseado em quaisq uer outras pr ovas; V - o magistrado que, por dois anos consecuti vos , afastar-se, ao todo, por seis meses ou mais para tratamento de saúde, dever á submeter-se, ao r equerer nova licença para igual fi m, dentr o de dois anos, a exame par a verificação de i nvali de z ; 
VI - se o Tri bunal ou seu órgão especial  concl uir pela incapaci dade do magistr ado, comunicar á i medi atamente a decisão ao Poder Exe cuti vo, par a os devi dos fi ns.  
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